
30/05/2025

Número: 2447259-89.2014.8.13.0024 
 

Classe: [CÍVEL] FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 Órgão julgador: 1ª Vara Empresarial  da Comarca de Belo Horizonte 

 Última distribuição : 06/07/2021 

 Valor da causa: R$ 102.290,19 

 Processo referência: 2447259-89.2014.8.13.0024 

 Assuntos: Autofalência 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

LUCIANA GONCALVES CHINAIT (AUTOR)

FERNANDA LUIZA DE MENEZES (ADVOGADO)

JULIANA DIAS DE PAULA CASTRO (ADVOGADO)

ANA CAROLINA DO CARMO ALVES DA SILVA

(ADVOGADO)

LADORCA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME (RÉU/RÉ)

MARCIO ABRANCHES GROSSI (ADVOGADO)

HENRIQUE SIQUEIRA SILVA (ADVOGADO)

GUILHERME SIQUEIRA SILVA (ADVOGADO)

Outros participantes

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (TERCEIRO

INTERESSADO)

UNIÃO FEDERAL- (PFN) (TERCEIRO INTERESSADO)

MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE (TERCEIRO

INTERESSADO)

ESTADO DE MINAS GERAIS (TERCEIRO INTERESSADO)

MONTEIRO DE ANDRADE, DINIZ, GALUPPO,

ALBUQUERQUE E VIANA ADVOGADOS ASSOCIADOS

(ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL)

GUILHERME CARVALHO MONTEIRO DE ANDRADE

(ADVOGADO)

RENATA ROMAN (ADVOGADO)

Ministério Público - MPMG (FISCAL DA LEI)

Documentos

Id. Data da Assinatura Documento Tipo

5626193001 09/09/2021 08:32 Certidão Certidão



Num. 5626193001 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALESSANDRO LIMA DOS SANTOS - 09/09/2021 08:32:37
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21090908323636100005624980370
Número do documento: 21090908323636100005624980370

        

        Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

          Justiça de Primeira Instância

         COMARCA DE BELO HORIZONTE/1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte/MG

         

         PROCESSO Nº: 2447259-89.2014.8.13.0024

         CLASSE: [CÍVEL] FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)

         AUTOR: LUCIANA GONCALVES CHINAIT

         RÉU/RÉ: LADORCA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

         

         

CERTIDÃO

 

Em cumprimento ao despacho retro, certifico que a parte ré foi citada e os autos se encontram na fase
decisória, salvo melhor juízo, porquanto tornou-se definitiva a decisão que cassou a sentença.

 

        BELO HORIZONTE, 9 de setembro de 2021.

         

         

        NOME

        CARGO

         

         

         

         

        Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900


	Cabeçalho
	Índice
	Certidão | NUM: 5626193001 | 09/09/2021 08:31

